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II – Proporcionar suporte técnico-operacional durante a
realização da XIV Conferência Municipal de Assistência
Social de Casimiro de Abreu;
III – Manter o Conselho Municipal de Assistência Social
informado sobre o andamento das providências opera-
cionais, programáticas e de sistematização da XIV Con-
ferência Municipal de Assistência Social de Casimiro de
Abreu;
IV – Elaborar a Ata e o Relatório da XIV Conferência
Municipal de Assistência Social de Casimiro de Abreu,
encaminhando ao Conselho Estadual de Assistência So-
cial do Rio de Janeiro, com vistas à Conerência Estadual
de Assistência Social;
V – Elaborar eAprovar o Regimento Interno da XIV Con-
ferência Municipal de Assistência Social de Casimiro de
Abreu e apresentando-o à Plenária da mesma;
VI – Assegurar o cumprimento do Regimento Interno.
Art. 3°– Para a operacionalização da XIV Conferência
Municipal de Assistência Social de Casimiro de Abreu,
a Comissão Organizadora contará com o apoio dos se-
guintes órgãos:
I – Secretária Executiva do Conselho Municipal de As-
sistência Social;
II – Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 4° - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda,
com colaboradores eventuais para auxiliar na operacio-
nalização da XIV Conferência Municipal de Assistência
Social de Casimiro de Abreu.
Art. 5º - A Comissão Organizadora da XIV Conferência
Municipal de Assistência Social será extinta, após a elab-
oração e encaminhamento ao Conselho Estadual de As-
sistência Social do Relatório Final.

Bruno Carvalho Mósso
Presidente do CMASPortaria nº 0588/2024
Representação Não Governamental

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos in-
teressados, por intermédio da Comissão de Pregão, que
realizará Pregão Eletrônico nº 04/2025 (90004/2025) -
FMS, objetivando aquisição de FITA COM AREA RE-
AGENTE PARAVERIFICAÇÃODEGLICEMIACAPI-
LAR emGLICOSÍMETRO compatível, para atendimento
das necessidades da Prefeitura Municipal de Casimiro de
Abreu/RJ e a Coordenação de Assistência Farmacêutica –
CAF/SEMS, no dia 31/03/2025, às 09h30min pelo portal
ComprasNet - www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus
anexos poderão ser obtidos no site: www.comprasnet.gov.
br e/ou no Portal da Prefeitura Municipal de Casimiro de
Abreu http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br.

Régis Silva Bento
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público aos in-
teressados, por intermédio da Comissão de Pregão, que
realizará Pregão Eletrônico nº 05/2025 (90005/2025) -
PMCA, objetivando a aquisição de Água Mineral Nat-
ural Sem Gás Em Garrafão 20lt, Água Mineral Natural
Sem Gás Em Copo 200ml E Garrafão Retornável 20lt para
Reposição, no dia 31/03/2025, às 14h pelo portal Com-
prasNet - www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos
poderão ser obtidos no site: www.comprasnet.gov.br e/ou
no Portal da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br.

Régis Silva Bento
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público aos in-
teressados, por intermédio da Comissão de Pregão, que
realizará Pregão Eletrônico nº 06/2025 (90006/2025)
- PMCA, objetivando fornecimento de fraldas, lenços
umedecidos, luva pra procedimento e absorventes, no
dia 31/03/2025, às 10h pelo portal ComprasNet - www.
comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal da
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu http://www.
casimirodeabreu.rj.gov.br.

Débora da Silva Aguiar
Pregoeira

DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE
CONTRATO

A Secretaria de Comunicação Social do Município de Ca-
simiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, designa a substituição do fscal Guil-
herme Henrique da Silva Duarte , matrícula 13853 , pelo
servidor,AldoGomes da Silva,matrícula 14121, para com-
por a Comissão de Fiscalização dos do Contrato para atuar
entre o Município de Casimiro de Abreu e a Kiara Ponto-
com Comunicação LTDA, CNPJ Nº 03.844.452/0001-48,
oriundo da Concorrência para Compras e Serviços de nº
3/2023, referente a contratação de agência para prestação
de serviço de publicidade, a fm de atender as necessi-
dades da Secretaria de Comunicação Social. A substitu-
ição ocorre com seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de
2025.


